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   Prefeitura Municipal de Guzolândia
        "Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho"
         ESTADO DE SÂO PAULO



Decreto nº3051, de 30 de julho de 2025.

“DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE CONSULTA PÚBLICA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL (PPA) E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA)  E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.      

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, usando de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO, o disposto no art. 48, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000);

CONSIDERANDO, o disposto no art. 44, da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001;

CONSIDERANDO que, a internet é o caminho facilitador e mais democrático de comunicação entre as pessoas;

CONSIDERANDO que, a consulta pública tem como objetivo: possibilitar a participação popular na definição dos programas e ações do Município; informar a população sobre o planejamento municipal e a execução dos programas;  a transparência da gestão pública e o cumprimento das disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal.
DECRETA:

Artigo 1º - Fica estabelecido e comunicado a todos os interessados, na forma da lei, que o Município disponibilizará questionário/formulário para o recebimento de sugestões, via online, para a elaboraçao do Plano Plurianual para o período 2026/2029 e do orçamento anual para o exercício de 2026.
Artigo 2º - A participação popular, por meio eletrônico, ocorrerá através de preenchimento de questionário/formulário eletrônico disponível na página de internet: http://www.guzolandia.sp.gov.br, a partir do dia 31 de julho de 2025 até o dia 17 de agosto de 2025, onde os cidadãos poderão apresentar sugestões para formulação de programas e ações de governo ou aprimoramento dos programas ou ações já existentes no Município.

Parágrafo único – Uma vez recebidas, as contribuições serão analisadas e poderão ser incluídas nos Projetos de Leis que serão enviados ao Poder Legislativo Municipal.

Artigo 3º - A participação é aberta a qualquer cidadão, representante de orgãos públicos ou da sociedade civil.

Parágrafo único – Conteúdos ofensivos ou que não tenham relação com o tema em debate serão desconsiderados.

Artigo 4º - Será realizado audiência pública presencial no dia 13 de agosto de 2025, com início às 18:15 horas, que servirá como continuidade ao recebimento de sugestões e discussões das peças de planejamento, que funcionam como instrumentos de consulta e participação popular como previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal.
Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
    Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
    Prefeitura Municipal de Guzolândia, 30 de julho de 2025
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